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Decreto No 175 

Prorroga o prazo de abertura das pro- 

postas ao Edital de Licitação. n9 	 

013/79 — Tomada.de Preços n90.12/79 

dando outras providencias. 

O PrefeitorMunicipal de Umuarama, Es-

:ado da Paiana, no uso de suas atribuiç3es legais,e 

:onsiderando: que, âs 14:00 horas do dia 22 de junho de 1979, será rea 

_izada reunião no Audit5rio do INPS, com presenças do Exm9  Sr. Secreta 

io da Industria e Comercio e representáhtes de varios Orgãos ligados' 

industria; 

:onsiderando: que, os membros.que contituem a Comissão Especial de Lici 

:ação"para abertura e julgamento das propostas ao Edital de Licitação' 

L9013/79 - Tomada de Preços n9012/79, nomeada pelo Decreto n91-72, de 

1.06.79, tem compromisso com a referida reunião e consequentemente 

ão impossibilitados de cumprir os dois compromissos ao mesmo tempo; 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado para as 9:00 

oras do dia 23 de junho de 1979, o prazo de abertura das propostas ao 

dital de Licitação n9013/79 - Tomada de Preços n9012/79; 

Art. 29  - Revogam-se as disposiç3es em 

ontrario; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umu 

ama, Estado do,Parana, aos 22 dias do irs de junho de 1979. 
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